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N°.: 145529/CONJUR/2021
Á
GABRIEL MACHADO FILHO
END.: RUA DO GUARANA NÚMERO 162
BAIRRO: MURUMBI
CEP: 68385-000 –TUCUMÃ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo 2221/2020, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração nº AUT-2-S/20-11-00541, em face de GABRIEL MACHA-
DO FILHO, CPF: 701.919.462-14, em virtude do desrespeito aos ditames 
legais do art. 50, do Decreto Federal n. 6.514/2008, art. 118, incisos I e 
VI da Lei Estadual n. 5.887/1995, art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998, 
aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 30.000 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 
115, 119, II ; 120, II; 122, II, da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Informamos que o Termo de Embargo sobre a área desmatada será man-
tido até que o proprietário proceda com as medidas aqui impostas, bem 
como, as demais decorrentes de lei, com a finalidade de recuperar o meio 
ambiente degradado.
Por fim, V.Sa. deverá se dirigir ao GESFLORA, a fim de proceder com o 
pagamento de reposição florestal e/ou estorno de créditos.
N°.: 147266/CONJUR/2021
Á
ERISMA DIAS BRITO
END.: AV. AMAZONAS, N° 895, UNIÃO
CEP: 63800-000 –SÃO FÉLIX DO XINGU-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo n.º 2286/2021, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração AUT–2-S/20-12-00289, em face de ERISMAR DIAS BRITO, em 
virtude do desrespeito aos ditames legais do art. 50 e 53 do Decreto Fede-
ral nº 6.514/2008, enquadrando-se nos ditames do inciso I e VI do artigo 
118 da Lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MULTA 
SIMPLES no valor de 10.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido 
no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, 
consoante o disposto nos artigos 115, 119, II; 120, II; 122, II da Lei Es-
tadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Salientamos fazer-se necessária a apresentação pelo autuado, para análise 
e aprovação desta Semas, de um Plano de Recuperação de Área Degradada 
e/ou Alterada – PRADA, no prazo de 60 dias, sob pena de continuidade do 
embargo e nova autuação, bem como pagamento de reposição florestal e/
ou estorno de créditos junto a DGFLOR/GESFLORA da Sema, observadas 
todas as formalidades legais.
N°.: 149908/CONJUR/2022
Á
LINDOLFO JACOBSEN MULLER
END.: RUA 04, N° 68
BAIRRO: NOVO PANORAMA
CEP: 68365-000 –ANAPU-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo 2462/2021, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração AUT-2-S/21-01-00136, em face de LINDOLFO JACOBSEN MUL-
LER, em virtude do desrespeito aos ditames legais do art. 50 do Decreto 
Federal nº 6.514/08, enquadrando-se nos ditames do art. 118, inciso VI 
da Lei Estadual nº 5.887/95 e em consonância com o art. 225 da Consti-
tuição Federal, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 
20.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 
10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto 
nos artigos 115, 119, II ; 120, II; 122, II, da Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 

desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

Protocolo: 1206851
O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, CLIMA E SUSTENTABILIDADE, 
no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, nos 
termos do art. 42 da Lei Estadual n. 9.575/2022, por este edital, 
NOTIFICA as pessoas abaixo listadas para tomar conhecimento do teor de 
decisão administrativa referente à processo administrativo para apuração 
das condutas e atividade lesivas ao meio ambiente:

SEQ. NOTIFICA-
ÇÃO PROCESSO AUTO DE 

INFRAÇÃO CPF/CNPJ AUTUADO DATA DE INS-
TAURAÇÃO

1 183312/
GERAD 2021/0000043148 AUT-

2-S/21-12-00460 915.***.262-72
IRISVAN 

GONÇALVES 
SOARES

21/12/2021

2 183313/
GERAD 2021/0000041394 AUT-

2-S/21-11-00845 612.***.982-72 MARCUS ABREU 
MARQUES 09/12/2021

3 183380/
GERAD 2021/0000030062 AUT-

2-S/21-08-00808 719.***.901-25
GILCIVALDO 
LOURENÇO 
TEIXEIRA

13/09/2021

4 183407/
GERAD 2021/0000028880 AUT-

2-S/21-08-00787 865.***.052-72 GILMAR SILVA 
MATTOS 02/09/2021

5 183446/
GERAD 2021/0000021793 AUT-

2-S/21-06-00425 729.***.563-15 JOSÉ BATISTA 14/07/2021

6 200987/
GERAD 2021/0000041376 AUT-

1-S/21-10-01251 820.***.442-91 MARCELO DA 
SILVA COSTA 09/12/2021

7 200994/
GERAD 2021/0000014670 AUT-

2-S/21-04-00427  036.***.111-20
VALDIVINO 
FERREIRA 
AMARAL

13/05/2021

8 200999/
GERAD 2021/0000015372 AUT-

2-S/21-05-00548 442.***.812-20 VALZENY ALVES 
DE QUEIROZ 20/05/2021

1- As informações completas estão disponíveis no sítio eletrônico institu-
cional da SEMAS: https://monitoramento.semas.pa.gov.br/simlam.
2- Caso opte pela Conciliação Ambiental, o agendamento poderá ser feito 
através do sítio eletrônico da Secretaria: https://www.semas.pa.gov.br/.
Este edital está estabelecido conforme o Art. 38, inciso V, e Art. 42 da Lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova notificação.
Belém-PA, 06 de Junho de 2025.
Raul Protázio Romão
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade

Protocolo: 1205671
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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2017/0000004141
NOME DO INFRATOR: ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998, 
c/c art. 50 da Lei Federal n° 9. 605/1998, art 225 da Constituição Federal 
de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° 
9445/2017/GEFLOR, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 
29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
0048/2017.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000003702
NOME DO INFRATOR: SANTOS RODRIGUES DE SOUZA FILHO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, art 225, paragrafo 4° da Constituição Federal de 1988. em 
consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/21-01-00269, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/21-01-00110.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000003581
NOME DO INFRATOR: FRANCISCA MARIA DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 


